
 

 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente   

Departamento de Arborização Urbana 

Nº    0120/2022 Espécie (s): Licania tomentosa 

Endereço Av. Paraná, 60 – Goiás – Ginásio Zebrinha  

Motivo: Danos permanentes ao patrimônio público e desacordo com as normas de acessibilidade. 

Solicitação Interna: 356 Data da Vistoria 16/11/2022 

Parecer Técnico: 

            A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, através do biólogo Marllon G. Pereira de Oliveira, realizou 

vistoria no local supramencionado, atendendo a solicitação da FAMEP - Fundação Municipal de Esportes e 

Paradesporto e constatando a necessidade de:  

1. Realizar a Supressão de quatro (04) oiti, que está causando danos permanentes ao patrimônio público e 

as árvores em questão constituem obstáculo fisicamente incontornável ao acesso de pedestres e as 

normas de acessibilidade, sobretudo a NBR 9050/2004 ou posterior. 

             Os procedimentos recomendados encontram embasamento na Lei Municipal n° 5681, de 3 de fevereiro 

de 2016. 

O material lenhoso resultante do processo autorizado deverá ser destinado adequadamente. 

 

Registros Fotográfico:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Técnico Responsável:  

 

 

 

Marllon G. Pereira de Oliveira 

Biólogo - CRBio 104618/04-D – Matrícula 258430 

Departamento de Arborização Urbana 
  

Imagens 1 a 3 – Mostram os indivíduos citados no tópico 1 deste parecer.  


